LEI Nº 5192– DE 09 DE AGOSTO DE 2002
Altera a redação do § 1º art. 53 da Lei 4.817, de 13 de janeiro de 2000, que Reestrutura o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas _IPEM e dá outras providências.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - O § 1º do art. 53 da Lei 4.817, de 13 de janeiro de 1000, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 53 (...)

(...)

§ 1º - Entende-se como remuneração de contribuição do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas por lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, inclusive as relativas à natureza ou ao local de trabalho, ou outra paga sob o mesmo fundamento, excluídas:

I – as horas-extras;

II – o salário família;

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 09 de Agosto de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
